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LEI Nº 6.163, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
Autoria: Prefeito Municipal

Autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito com o Banco do Brasil

S.A., com a garantia da União e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao

Banco do Brasil S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 166.455.000,00 (cento e

sessenta e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), no âmbito do Programa BB

Financiamento Setor Público, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022,

e suas alterações, destinados à amortização de capital de dívida, no âmbito do Plano de

Promoção do Equilíbrio Fiscal, com amparo no art. 17, inciso III da Lei Complementar nº 178,

de 13 de janeiro de 2021, observada a legislação vigente.

§ 1º A operação de crédito prevista neste dispositivo será destinada ao pagamento do

financiamento efetuado junto à Cooperação Andina de Fomento.

§ 2º Em caso de apresentação de proposta mais vantajosa para a realização da operação

de crédito prevista no caput deste artigo, com outra instituição financeira nacional, fica desde

já autorizado o Poder Executivo a fazê-lo.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia

da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a

modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”,

“e” e “f”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do §

4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.
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Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão

ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, §

1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos

de financiamento a que se refere o art. 1º.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora

autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 11 de dezembro de 2025, 387º da fundação do Povoado e
381º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 11 de dezembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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